
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

	 Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis destinados ao abastecimento da frota de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes ao Município de Paverama.

	Área Requisitante: Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

	Servidor(es) responsável pela elaboração: 
- Uéslei José Garcia, Chefe do Setor de Compras
- Frederico da Silva Pacheco, Estagiário

	

	1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

	Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/2021):

	A presente contratação decorre da necessidade permanente e continuada de garantir o abastecimento regular da frota de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes ou a serviço do Município de Paverama, por meio do fornecimento contínuo e parcelado de Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel Especial Tipo S10 e ARLA 32, insumos indispensáveis à execução das atividades administrativas, operacionais e finalísticas da Administração Pública Municipal.
O Município mantém expressiva frota própria, utilizada de forma intensiva pelas diversas Secretarias e Departamentos, especialmente nas áreas de saúde, educação, obras, infraestrutura, agricultura, meio ambiente, saneamento e administração geral, sendo os combustíveis insumos essenciais para a operacionalização diária dessas políticas públicas. A ausência, insuficiência ou irregularidade no fornecimento comprometeria diretamente a prestação de serviços públicos essenciais, com impacto imediato sobre a população atendida.
A necessidade não se restringe a uma demanda logística, mas apresenta natureza estratégica, pois o adequado funcionamento da frota municipal está diretamente vinculado à continuidade do serviço público, à eficiência administrativa e à capacidade de resposta do Município diante de demandas ordinárias e extraordinárias. Serviços como transporte escolar, deslocamento de equipes de saúde, atendimento emergencial, manutenção de vias urbanas e rurais, coleta e apoio ambiental, entre outros, dependem integralmente do abastecimento regular dos veículos e máquinas.
Considerando as características territoriais do Município, com áreas urbanas e rurais, localidades afastadas e trechos de difícil acesso, a frota municipal desempenha papel fundamental na promoção da equidade no acesso aos serviços públicos, assegurando que políticas públicas alcancem toda a população, independentemente de sua localização geográfica. Nesse contexto, o fornecimento de combustíveis constitui medida indispensável para garantir a universalidade e a eficiência do atendimento.
Além disso, a frota municipal é essencial para a atuação em situações emergenciais e de risco, tais como eventos climáticos adversos, ocorrências de saúde pública, apoio à defesa civil e outras situações que exigem pronta intervenção do Poder Público. O abastecimento contínuo e planejado configura-se, portanto, como medida preventiva, reduzindo riscos operacionais, assegurando prontidão administrativa e protegendo a segurança e o bem-estar coletivo.
Sob o aspecto da gestão pública, a contratação planejada e formalizada do fornecimento de combustíveis contribui para a sustentabilidade financeira e orçamentária da Administração, permitindo maior previsibilidade de custos, controle de consumo, padronização de procedimentos e racionalização dos gastos públicos, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento.
Dessa forma, a contratação do fornecimento de combustíveis revela-se necessária, adequada e indispensável ao atendimento do interesse público, não apenas para suprir demandas imediatas, mas para assegurar a continuidade das atividades administrativas e operacionais ao longo do período contratual, consolidando-se como decisão estratégica essencial para o regular funcionamento da Prefeitura Municipal de Paverama.



	2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

	Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/21):

	A contratação para o fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis encontra-se regularmente prevista no Plano de Contratações Anual – PCA do Município de Paverama, por se tratar de demanda recorrente, essencial e diretamente vinculada à manutenção das atividades administrativas e operacionais das Secretarias Municipais. A inclusão no PCA demonstra o adequado alinhamento da contratação com o planejamento institucional, evidenciando a previsibilidade da necessidade e a observância dos princípios do planejamento, eficiência e continuidade do serviço público.



	3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	A contratação para o fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis deverá observar requisitos técnicos, operacionais, legais e regulatórios necessários e suficientes para assegurar a adequada execução do objeto, a continuidade dos serviços públicos essenciais e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, vedadas exigências desproporcionais, restritivas ou dissociadas do interesse público.
1) Natureza, escopo e caracterização do objeto: O objeto compreende o fornecimento de Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel Especial Tipo S10 e ARLA 32, destinados ao abastecimento da frota de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes ou a serviço do Município de Paverama, de forma contínua, parcelada e sob demanda, conforme as necessidades operacionais das Secretarias Municipais. 
Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de qualidade e desempenho são objetivamente definidos por normas técnicas e regulatórias, especialmente aquelas expedidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, pelo INMETRO e pela legislação ambiental vigente, permitindo julgamento objetivo pelo critério do menor preço, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021.
Considerando a natureza do objeto, o regime de fornecimento parcelado e a utilização intensiva da frota municipal, o abastecimento deverá ocorrer integralmente dentro do território do Município de Paverama, em postos de combustíveis localizados em sua área urbana ou rural, conforme definido no edital e no Termo de Referência. Tal diretriz decorre da necessidade de assegurar a eficiência administrativa, a continuidade dos serviços públicos e a racionalização dos custos operacionais, evitando deslocamentos desnecessários que possam gerar consumo adicional de combustível, desgaste da frota municipal e prejuízo à execução das atividades finalísticas da Administração.
A definição do local de abastecimento observará critérios objetivos, impessoais e previamente estabelecidos, admitindo-se a participação de quaisquer fornecedores que atendam às condições técnicas e legais exigidas, independentemente de sua sede ou domicílio. Tal requisito não configura restrição à competitividade, mas decorre de necessidade técnica e operacional justificada, uma vez que deslocamentos excessivos para reabastecimento acarretariam aumento indevido do consumo de combustível, elevação dos custos indiretos, desgaste prematuro da frota, perda de eficiência operacional e comprometimento da prestação dos serviços públicos. O critério será estabelecido de forma objetiva, isonômica e impessoal, admitindo-se qualquer fornecedor que atenda às condições previamente definidas.
2) Prazo contratual e início do fornecimento: A Ata de Registro de Preços deverá prever vigência inicial de 12 (doze) meses, contados da sua respectiva assinatura, podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade, o interesse público e a manutenção das condições iniciais. O fornecimento deverá iniciar-se imediatamente após a formalização da Ata, observando-se rigorosamente os prazos, condições e quantidades solicitadas pela Administração, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis.
3) Requisitos técnicos e padrões de qualidade: Os combustíveis fornecidos deverão atender integralmente às especificações técnicas e padrões de qualidade estabelecidos pela ANP, bem como às normas do INMETRO e à legislação ambiental aplicável, especialmente no que se refere ao controle de qualidade, armazenamento, comercialização e segurança. Os produtos deverão ser próprios para consumo veicular, livres de adulterações, com rastreabilidade e controle de conformidade, sendo vedado o fornecimento de combustível fora das especificações legais.
4) Sustentabilidade, segurança e responsabilidade ambiental: A contratada deverá observar práticas compatíveis com a legislação ambiental e com a política de sustentabilidade da Administração Pública, adotando medidas de prevenção a vazamentos, contaminações e riscos ambientais, bem como procedimentos adequados de armazenamento e manuseio de produtos inflamáveis, considerando os potenciais riscos inerentes à atividade.
5) Requisitos de habilitação e qualificação da futura contratada: A futura contratada deverá comprovar, nos termos a serem detalhados no edital, habilitação jurídica regular, regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira compatível com o objeto, autorização de funcionamento expedida pela ANP, comprovando a regularidade da atividade de revenda de combustíveis e capacidade operacional para atender às demandas da Administração, inclusive quanto à infraestrutura mínima exigida para o abastecimento da frota. As exigências observarão estritamente os arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, vedada a inclusão de requisitos excessivos ou desnecessários.
6) Garantia contratual:  Considerando a natureza do objeto, o baixo grau de complexidade técnica, a prática de mercado e os riscos envolvidos, não se prevê a exigência de garantia de execução contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas previstas em lei, no edital e na Ata de Registro de Preços, em caso de inadimplemento.
Esses requisitos serão desdobrados no Termo de Referência, no edital de Pregão Eletrônico e na futura Ata, de forma a assegurar que a solução contratada atenda integralmente às necessidades da Administração, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, transparência, segurança e proteção de dados. As quantidades, especificações detalhadas e demais condições constam em arquivo anexo a este ETP, devendo ser rigorosamente observadas pela futura contratada. Todos os serviços devem estar de acordo com as normas técnicas vigentes, garantindo adequação ao uso pretendido. 
Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento adicional deve ser encaminhada ao Setor de Compras do Município de Paverama, responsável pelo processo licitatório, garantindo a correta interpretação das especificações e atendimento pleno às necessidades do órgão público.


 
	4 – ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR:

	Fundamentação: Avaliar as contratações anteriores, identificando acertos, falhas, oportunidades de melhoria e consistência com os objetivos da Administração, a fim de orientar decisões futuras e garantir maior eficiência, economicidade e conformidade legal nos processos de aquisição.

	O Município de Paverama mantém histórico contínuo de contratações para o fornecimento de combustíveis destinados ao abastecimento de sua frota própria, abrangendo os exercícios de 2020, 2021, 2022, 2023 e 2024, tendo, no exercício de 2025, sido promovida a prorrogação do prazo contratual, nos termos da legislação então vigente e mediante avaliação de vantajosidade. Tais contratações cumpriram, de forma geral, o objetivo de assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais, garantindo o abastecimento regular de veículos, máquinas e equipamentos utilizados pelas diversas Secretarias Municipais.
A análise técnica das contratações anteriores evidencia como principais acertos a adoção do regime de fornecimento parcelado sob demanda, a definição objetiva das especificações técnicas dos combustíveis, a observância das normas regulatórias expedidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, bem como a compatibilidade do modelo contratual com a realidade operacional do Município. Entretanto, constatou-se que, em razão da dinâmica do mercado de combustíveis e das sucessivas variações de preços, os valores unitários pactuados na licitação anterior e ajustados por meio de aditivos contratuais deixaram de refletir o preço de mercado atualmente praticado, tornando-se defasados em relação aos novos parâmetros de cálculo e às referências oficiais vigentes.
Nesse cenário, a manutenção da contratação anterior, ainda que com sucessivos aditivos, não se mostra mais compatível com a realidade econômica atual, podendo comprometer a vantajosidade da contratação, a isonomia entre os potenciais fornecedores e a própria eficiência do gasto público. Assim, a realização de nova contratação para o exercício de 2026 revela-se medida necessária e adequada para restabelecer o equilíbrio econômico, alinhar os preços contratuais às referências de mercado e às bases oficiais atualmente vigentes, além de permitir a atualização integral do instrumento contratual às disposições da Lei nº 14.133/2021.
A formalização de novo procedimento licitatório possibilitará, portanto, a incorporação das boas práticas identificadas nas contratações anteriores, a correção das fragilidades observadas, especialmente no tocante à adequação dos valores, e a promoção de maior eficiência, economicidade e segurança jurídica, assegurando a continuidade do abastecimento da frota municipal e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.



	5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

	Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base em análise histórica consolidada das contratações realizadas pelo Município de Paverama nos exercícios de 2020 a 2024, bem como na avaliação da demanda projetada para o exercício de 2026, considerando a realidade atual da frota municipal, o padrão de consumo observado, a continuidade dos serviços públicos essenciais e as ações e projetos previstos no planejamento administrativo.
O método adotado considerou: os quantitativos efetivamente contratados e consumidos nos pregões anteriores, a evolução da frota municipal e do volume de serviços executados pelas Secretarias, a manutenção do regime de fornecimento parcelado e a necessidade de evitar tanto a subcontratação (risco de desabastecimento) quanto a superestimação (imobilização orçamentária indevida).
A estimativa, portanto, não se limita à média aritmética simples, mas reflete parâmetros históricos ajustados à realidade operacional vigente, buscando equilíbrio entre eficiência, economicidade e segurança do abastecimento. Os quantitativos estimados para a nova contratação são: 

	Item
	Produto
	Unidade
	Quantidade Estimada

	1
	Gasolina Comum
	Litro
	60.000

	2
	Óleo Diesel Comum
	Litro
	150.000

	3
	Óleo Diesel S10
	Litro
	200.000

	4
	ARLA 32
	Litro
	2.000



Os quantitativos acima foram definidos como suficientes para atender à demanda anual estimada, considerando margens operacionais compatíveis com o histórico de consumo e com a necessidade de continuidade dos serviços. 
Dessa forma, os quantitativos propostos para a nova contratação refletem tendência histórica, ajustes tecnológicos da frota e projeção realista de consumo, sendo suficientes para atender às necessidades do Município de Paverama ao longo do período contratual, sem comprometer a economicidade nem gerar risco de desabastecimento.



	6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO:

	Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	O presente levantamento de mercado tem por finalidade avaliar as alternativas jurídicas, procedimentais e operacionais disponíveis para a contratação do fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis, destinados ao abastecimento da frota de veículos, máquinas e equipamentos do Município de Paverama, bem como justificar, sob os aspectos técnico e econômico, a solução mais adequada a ser adotada pela Administração Municipal.
Trata-se de objeto de demanda permanente, recorrente e essencial, comum à maioria dos entes da Administração Pública, razão pela qual há histórico contínuo de licitações semelhantes no âmbito municipal e regional. O mercado local e regional demonstra a existência de postos revendedores de combustíveis regularmente constituídos, autorizados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, aptos a atender ao fornecimento parcelado sob demanda, inclusive no território municipal e em áreas limítrofes, o que evidencia a viabilidade, competitividade e maturidade do mercado fornecedor.
Como parte do levantamento de mercado, foram consideradas pesquisas diretas junto a fornecedores da região, bem como a análise do histórico de contratações do próprio Município de Paverama, a partir dos dados constantes nos processos licitatórios anteriores e nos registros oficiais do Município. Nesse contexto, identificam-se como últimos vencedores de procedimentos licitatórios para fornecimento de combustíveis no âmbito municipal as seguintes empresas, conforme registros administrativos e publicações oficiais:
- Auto Posto Paverama Ltda, CNPJ sob nº 91.405.050/0001-04; e
- Abastecedora de Combustíveis Paverama Ltda, CNPJ sob nº 01.938.678/0001-82.
A partir do levantamento realizado, foram analisadas as seguintes alternativas:
a) Aquisição direta em postos de combustíveis locais ou em áreas limítrofes: Modalidade tradicional e amplamente adotada, que permite abastecimento direto da frota municipal, reduz deslocamentos desnecessários, assegura maior eficiência operacional e facilita o controle do consumo, sendo plenamente compatível com a realidade do Município.
b) Aquisição em postos localizados fora do território municipal: Embora juridicamente possível, essa alternativa implicaria aumento de custos operacionais decorrentes de deslocamentos exclusivos para abastecimento, maior consumo indireto de combustível e redução da eficiência administrativa, motivo pelo qual se mostra menos vantajosa.
c) Implantação de tanque ou posto próprio para abastecimento interno: Alternativa que demandaria investimento inicial elevado em infraestrutura, equipamentos, licenciamento ambiental, autorização da ANP e gestão operacional contínua. Considerando o porte do Município e a existência de mercado fornecedor local consolidado, tal opção revela-se economicamente desvantajosa e operacionalmente complexa no cenário atual.
QUADRO COMPARATIVO DAS ALTERNATIVAS:
	Alternativa analisada
	Competitividade
	Complexidade
	Adequação técnica
	Risco jurídico
	Eficiência

	Postos locais/área limítrofe
	Alta
	Baixa
	Alta
	Baixo
	Alta

	Postos fora do município
	Média
	Média
	Média
	Médio
	Média

	Posto/tanque próprio
	Nula
	Alta
	Baixa
	Alto
	Baixa



Diante da análise das alternativas disponíveis, das referências obtidas junto a fornecedores locais, do histórico de contratações do Município de Paverama e das práticas adotadas por Municípios vizinhos, conclui-se que a contratação por meio de Pregão Eletrônico, preferencialmente com adoção do Sistema de Registro de Preços, para fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis por postos localizados no território municipal ou em áreas limítrofes, configura a solução mais adequada, eficiente e vantajosa.
Tal solução assegura ampla competitividade, julgamento objetivo, segurança jurídica, eficiência operacional e continuidade do abastecimento da frota municipal, atendendo plenamente aos princípios do planejamento, economicidade, eficiência, isonomia e supremacia do interesse público, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.


 
	7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21):

	A estimativa do valor da presente contratação foi elaborada com observância aos princípios do planejamento, da motivação, da transparência e da economicidade, a partir de metodologia tecnicamente fundamentada e compatível com a natureza do objeto, considerando a dinâmica própria do mercado de combustíveis e a disponibilidade de fontes públicas oficiais de formação de preços.
Para os itens Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel Especial Tipo S10, adotaram-se como referência os preços médios oficiais ao consumidor final, com tributos, divulgados pela Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, com base em dados consolidados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, especificamente para o Estado do Rio Grande do Sul, relativos ao período de coleta correspondente à semana de 11 a 17 de janeiro de 2026, conforme documentação oficial anexada aos autos.
Tais parâmetros são amplamente utilizados pela Administração Pública como referência nacional de formação de preços no setor de combustíveis, possuindo caráter público, objetivo, verificável e atual, razão pela qual não se justifica a classificação do orçamento estimado como sigiloso, inexistindo risco à competitividade do certame ou violação ao princípio da isonomia entre os licitantes.
Com base nos dados oficiais vigentes no período de referência, foram considerados os seguintes valores médios unitários:
Gasolina Comum: R$ 6,34 (seis reais e trinta e quatro centavos) por litro;
Óleo Diesel Comum: R$ 6,22 (seis reais e vinte e dois centavos) por litro;
Óleo Diesel S10: R$ 6,17 (seis reais e dezessete centavos) por litro.
Em relação ao Fluido ARLA 32, tendo em vista tratar-se de insumo com dinâmica de mercado distinta dos combustíveis fósseis, menor volatilidade de preços e ausência de variações semanais relevantes, o valor unitário estimado foi definido com base no último procedimento licitatório realizado pelo Município no exercício de 2024, devidamente homologado e executado, cuja compatibilidade com os preços praticados no mercado restou comprovada, conforme documentação específica juntada ao processo.
Com fundamento nos valores unitários referenciais acima indicados e nos quantitativos estimados definidos no capítulo próprio do Estudo Técnico Preliminar, chegou-se ao seguinte quadro estimativo:
QUADRO ESTIMATIVO DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	Item
	Unidade
	Quantidade
	Especificação
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	1
	Litro
	60.000
	Gasolina Comum
	R$ 6,34
	R$ 380.400,00

	2
	Litro
	150.000
	Óleo Diesel Comum
	R$ 6,22
	R$ 933.000,00

	3
	Litro
	200.000
	Óleo Diesel S10
	R$ 6,17
	R$ 1.234.000,00

	4
	Litro
	2.000
	Fluido ARLA 32
	R$ 4,79
	R$ 9.580,00

	Valor Total Estimado
	R$ 2.556.980,00



A memória de cálculo decorre da multiplicação direta dos quantitativos estimados pelos respectivos valores unitários referenciais, alcançando o valor global estimado de R$ 2.556.980,00 (DOIS MILHÕES, QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E OITENTA REAIS).
Ressalta-se que os valores estimados possuem natureza meramente referencial, não vinculando as propostas a serem apresentadas pelos licitantes, podendo sofrer variações em razão da dinâmica do mercado de combustíveis. A obtenção do preço efetivamente mais vantajoso ocorrerá por meio do procedimento licitatório, com julgamento objetivo e ampla concorrência, permanecendo a presente estimativa como instrumento técnico de planejamento e balizamento da contratação.



	8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

	Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A solução proposta consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de combustíveis automotivos, compreendendo Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel Especial Tipo S10 e Fluido ARLA 32, destinados ao abastecimento contínuo, parcelado e sob demanda da frota de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes ou a serviço do Município de Paverama, conforme as necessidades operacionais das Secretarias Municipais.
Trata-se de aquisição de bens comuns, cujas características de qualidade e desempenho são objetivamente definidas por normas técnicas e regulatórias amplamente conhecidas e consolidadas, notadamente aquelas expedidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, pelo INMETRO e pela legislação ambiental aplicável. Em razão dessa natureza, a contratação mostra-se plenamente compatível com a modalidade Pregão, na forma eletrônica, com julgamento pelo critério do menor preço, assegurando ampla competitividade, objetividade no julgamento, transparência e eficiência.
O fornecimento será executado de forma parcelada, mediante abastecimento direto dos veículos, máquinas e equipamentos da Administração no posto de combustíveis da(s) empresa(s) contratada(s), localizado(s) no território do Município de Paverama. Tal solução busca minimizar deslocamentos improdutivos, reduzir custos indiretos, preservar a frota municipal e assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais.
A contratada deverá assegurar plena disponibilidade operacional para atendimento das demandas da Administração, garantindo o abastecimento imediato sempre que solicitado, inclusive em situações de urgência ou emergência, de acordo com a rotina operacional do Município. Eventuais intercorrências que impeçam temporariamente o abastecimento, tais como falhas operacionais, indisponibilidade momentânea de produtos ou interrupções de energia elétrica, deverão ser solucionadas prontamente por meios próprios da contratada, sem prejuízo à execução das atividades públicas.
O controle do fornecimento será realizado por meio de Requisições de Abastecimento padronizadas, emitidas pela Administração, contendo a identificação do veículo, máquina ou equipamento, a data, o tipo e a quantidade de combustível fornecido, devidamente preenchidas e assinadas pelos motoristas ou operadores responsáveis. A cada abastecimento deverá ser emitido o correspondente documento fiscal, o qual servirá de base para a conferência, controle interno e posterior liquidação da despesa, conforme os procedimentos administrativos e contábeis do Município.
As requisições e documentos fiscais deverão ser organizados e encaminhados periodicamente pela contratada, nos prazos e condições definidos no Termo de Referência, possibilitando a adequada rastreabilidade dos abastecimentos, o controle do consumo e a correta instrução dos processos de pagamento. Não serão aceitas requisições rasuradas, incompletas ou desacompanhadas da documentação fiscal pertinente, sendo de responsabilidade da contratada a verificação da regularidade documental no ato do abastecimento.
Ressalta-se que, em razão da natureza do objeto, não haverá exigência de garantia contratual, tampouco se aplica a necessidade de manutenção ou assistência técnica por parte da Administração, uma vez que toda a infraestrutura, equipamentos, sistemas de medição, armazenamento e segurança necessários à execução do fornecimento são de responsabilidade exclusiva da contratada, que deverá mantê-los em conformidade com as normas técnicas, regulatórias e ambientais vigentes.
Diante das alternativas existentes no mercado, da análise técnica desenvolvida no presente Estudo Técnico Preliminar e da experiência acumulada em contratações anteriores, conclui-se que a contratação de fornecedores especializados no ramo de combustíveis, por meio de procedimento licitatório formal, constitui a solução mais adequada, eficiente e vantajosa para o atendimento do interesse público, assegurando a continuidade do abastecimento, o controle do consumo, a previsibilidade dos custos e a segurança jurídica.



	9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

	Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, as licitações devem observar o princípio do parcelamento, sempre que este se mostrar tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com o objetivo de ampliar a competitividade, evitar a concentração de mercado e assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. O § 1º do referido artigo estabelece, por sua vez, que a decisão quanto ao parcelamento deve considerar a viabilidade técnica, operacional e econômica da execução contratual.
No caso da presente contratação, há viabilidade e conveniência para o parcelamento do fornecimento, não sob a forma de fracionamento indevido do objeto, mas sim mediante fornecimento parcelado e contínuo ao longo da vigência contratual, em função da natureza do objeto. O fornecimento de combustíveis caracteriza-se como demanda recorrente, variável e vinculada à rotina operacional da frota municipal, sendo tecnicamente recomendável que o abastecimento ocorra conforme a necessidade efetiva da Administração, evitando-se tanto o desabastecimento quanto a aquisição antecipada de volumes excessivos.
O parcelamento do fornecimento, neste contexto, não compromete a unidade do objeto, tampouco gera prejuízos à execução contratual. Ao contrário, permite maior controle do consumo, melhor gestão orçamentária, racionalização dos gastos públicos e adequada fiscalização, além de alinhar-se às práticas consolidadas do mercado e às experiências anteriores do Município. 
Dessa forma, a adoção do fornecimento parcelado, conforme quantitativos máximos estimados no Estudo Técnico Preliminar e acionamento sob demanda da Administração, revela-se plenamente compatível com os princípios da economicidade, eficiência, planejamento e interesse público, atendendo ao disposto na Lei nº 14.133/2021 e às orientações dos órgãos de controle. O parcelamento adotado constitui, portanto, a forma mais adequada de execução da contratação, assegurando flexibilidade e previsibilidade.



	10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

	Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A contratação para o fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis tem como resultado pretendido a garantia da continuidade, regularidade e eficiência dos serviços públicos essenciais, assegurando o adequado funcionamento da frota municipal de veículos, máquinas e equipamentos utilizados nas atividades administrativas, operacionais e finalísticas do Município de Paverama.
Sob o aspecto da economicidade, a contratação formalizada por meio de procedimento licitatório competitivo, com julgamento pelo menor preço e utilização de parâmetros oficiais de mercado, possibilita a obtenção de valores mais vantajosos, alinhados à realidade atual dos preços dos combustíveis. O fornecimento parcelado evita a aquisição antecipada de volumes excessivos, reduz riscos de desperdício, elimina custos indiretos associados a estoques próprios e permite melhor adequação do gasto público à efetiva necessidade de consumo ao longo da vigência contratual.
No que se refere ao aproveitamento dos recursos financeiros, a previsibilidade do fornecimento e dos quantitativos máximos contratados contribui para o planejamento orçamentário e financeiro do Município, assegurando maior controle sobre a execução da despesa e mitigando riscos de descontinuidade dos serviços por insuficiência de abastecimento. A atualização dos valores contratuais conforme parâmetros de mercado também contribui para a preservação do equilíbrio econômico e para a transparência da gestão fiscal.
Quanto ao uso eficiente dos recursos humanos, a solução proposta simplifica os fluxos administrativos relacionados ao abastecimento da frota, por meio de procedimentos padronizados de requisição, controle e fiscalização. Tal racionalização reduz retrabalhos, facilita a conferência das informações e permite que os servidores envolvidos direcionem seus esforços para atividades de planejamento, controle e fiscalização, em vez de tarefas operacionais repetitivas.
No tocante aos recursos materiais, a opção pelo abastecimento direto em postos contratados elimina a necessidade de investimentos em infraestrutura própria de armazenamento, manutenção de tanques, equipamentos de segurança e licenciamento ambiental, reduzindo custos fixos e riscos operacionais. A responsabilidade pela infraestrutura necessária ao fornecimento permanece integralmente com a contratada, garantindo maior eficiência e segurança à Administração.
Como resultado global, espera-se a melhoria da gestão da frota municipal, com abastecimento contínuo, controle adequado do consumo, redução de custos indiretos, maior previsibilidade orçamentária e fortalecimento dos mecanismos de controle interno. A contratação contribui, assim, para a prestação de serviços públicos com maior eficiência, confiabilidade e regularidade, atendendo plenamente aos princípios da economicidade, eficiência, planejamento, continuidade do serviço público e supremacia do interesse público.


 
	11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

	[bookmark: _Hlk190197186]Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	Para assegurar a adequada execução da Ata de Registro de Preços – ARP relativa ao fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis destinados à frota municipal, a Administração Municipal de Paverama adotará, previamente à formalização da ARP, um conjunto de providências administrativas, operacionais e organizacionais, com vistas a garantir eficiência, controle, economicidade e plena aderência às normas legais e às orientações dos órgãos de controle.
1) Planejamento e consolidação dos instrumentos da contratação: Com base no presente Estudo Técnico Preliminar, será promovida a consolidação final do Termo de Referência e do Edital, com descrição precisa do objeto, definição clara do regime de fornecimento parcelado no âmbito do Sistema de Registro de Preços, critérios objetivos de julgamento, condições de execução, forma de controle dos abastecimentos, regras de faturamento e pagamento decorrentes das Ordens de Fornecimento emitidas durante a vigência da ARP, penalidades e demais cláusulas essenciais.
2) Publicidade e transparência do procedimento: O procedimento licitatório e a respectiva Ata de Registro de Preços serão amplamente divulgados por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, do Portal da Transparência Municipal e demais meios oficiais, assegurando publicidade, ampla concorrência e isonomia entre os licitantes, bem como a rastreabilidade de todas as etapas do certame e da gestão da ARP.
3) Adequações administrativas pelas Secretarias demandantes: As Secretarias Municipais usuárias da ARP deverão adequar e padronizar seus procedimentos internos de solicitação, controle e registro dos abastecimentos, observando as diretrizes estabelecidas no Termo de Referência e na Ata. Dentre as providências, destacam-se a atualização e padronização dos modelos de Requisição de Abastecimento, a identificação clara dos veículos, máquinas e equipamentos autorizados a abastecer; a definição de responsáveis internos pelo controle e conferência dos abastecimentos realizados e o alinhamento das rotinas administrativas para emissão de Ordens de Fornecimento e conferência da documentação fiscal.
4) Designação da equipe de gestão e fiscalização da Ata: A autoridade competente designará formalmente os gestores e fiscais da Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021, observando a segregação de funções e a compatibilidade das atribuições com as competências dos servidores. Caberá a essa equipe acompanhar a execução da ARP, fiscalizar os fornecimentos realizados mediante ordens específicas, conferir as requisições e documentos fiscais, registrar ocorrências e adotar as medidas corretivas cabíveis.
5) Planejamento da fiscalização e do controle do consumo: Serão definidos previamente procedimentos padronizados de fiscalização da ARP, incluindo conferência periódica dos volumes abastecidos, compatibilização do consumo com a utilização da frota, verificação da aderência aos quantitativos registrados e registro formal de ocorrências e aplicação de penalidades previstas na Ata, quando cabíveis. Toda a execução decorrente da ARP será devidamente documentada, possibilitando auditorias internas e externas e assegurando transparência e rastreabilidade.
6) Verificação prévia da regularidade do fornecedor registrado: Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços, será realizada a verificação final da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e técnica do fornecedor vencedor, incluindo a confirmação de autorização de funcionamento junto à ANP, atendimento às normas ambientais e manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
A adoção dessas providências prévias visa mitigar riscos operacionais, assegurar a correta adaptação das Secretarias Municipais à execução da Ata de Registro de Preços e garantir que o fornecimento de combustíveis ocorra de forma contínua, controlada e eficiente. Com isso, o Município de Paverama fortalece a governança da ARP, o controle do gasto público e a conformidade legal, em estrita observância aos princípios da eficiência, planejamento, economicidade e interesse público.



	12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

	Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	No contexto da presente contratação, destinada ao fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis para a frota municipal, não há contratações correlatas ou interdependentes necessárias à plena execução do objeto. A solução proposta é autônoma sob os aspectos técnico, operacional e administrativo, não demandando aquisições complementares de bens, serviços, sistemas ou infraestrutura por parte da Administração. O abastecimento será realizado diretamente pelos fornecedores registrados na Ata de Registro de Preços, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência, sendo suficiente para atender integralmente às necessidades do Município de Paverama.



	13 – IMPACTOS AMBIENTAIS:

	Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A contratação para o fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis apresenta potencial impacto ambiental inerente à natureza do objeto, especialmente em razão da inflamabilidade dos produtos, dos riscos de vazamento, do armazenamento de substâncias perigosas e da geração indireta de resíduos associados à atividade de revenda. Tais impactos, contudo, não recaem diretamente sobre a Administração Pública, uma vez que o modelo adotado transfere integralmente à contratada a responsabilidade pela infraestrutura, operação, controle ambiental e gestão dos riscos inerentes ao fornecimento.
Sob a ótica do planejamento sustentável da contratação, verifica-se que não se aplica a imposição de requisitos adicionais de sustentabilidade que extrapolem aqueles já previstos na legislação ambiental e regulatória específica, sob pena de criação de exigências desproporcionais ou restritivas à competitividade. Nesse contexto, a mitigação dos impactos ambientais associados ao fornecimento de combustíveis será assegurada, primordialmente, pela exigência de que a contratada esteja regularmente autorizada pelos órgãos competentes, em especial pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, atendendo integralmente às condições técnicas, operacionais e ambientais impostas para o exercício da atividade. 
Adicionalmente, a contratada deverá comprovar, previamente à assinatura da Ata de Registro de Preços e manter durante toda a sua vigência, a regularidade ambiental e técnica de sua operação, mediante apresentação e validade dos seguintes documentos mínimos:
- Licença Ambiental de Operação, expedida pelo órgão ambiental competente;
- Certificação do INMETRO relativa às bombas e equipamentos de medição; e
- Certificado de Registro e Autorização de Funcionamento junto à ANP.
No que se refere à gestão de resíduos e eventuais refugos, a contratada deverá observar integralmente as Normas Brasileiras – NBR da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) aplicáveis à atividade, bem como a legislação ambiental vigente, especialmente no que tange ao manejo de resíduos sólidos, efluentes, embalagens e materiais contaminantes. Eventuais resíduos gerados no âmbito da atividade de abastecimento deverão ser tratados, armazenados e destinados de forma ambientalmente adequada, sem qualquer ônus ou responsabilidade para o Município.
Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais relacionados à presente contratação são adequadamente mitigados por meio da exigência de conformidade regulatória, ambiental e técnica da contratada, não sendo necessária a imposição de requisitos adicionais de sustentabilidade além daqueles já previstos na legislação setorial. 



	14– VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A partir da análise integrada dos aspectos técnicos, operacionais, logísticos, econômicos, ambientais e de governança, desenvolvidos ao longo do presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação para o fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis, por meio de Ata de Registro de Preços, revela-se necessária, adequada e plenamente compatível com o interesse público, destinando-se a assegurar o regular funcionamento da frota municipal e a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Restou demonstrado que a demanda possui caráter permanente e recorrente, estando diretamente vinculada à execução das atividades finalísticas das Secretarias Municipais. A solução adotada — fornecimento parcelado, com abastecimento em postos localizados no território municipal — mostra-se tecnicamente viável, operacionalmente eficiente e economicamente vantajosa, especialmente quando comparada a alternativas como a manutenção de infraestrutura própria de abastecimento, que implicaria custos adicionais e maior risco ambiental.
Sob o aspecto econômico-financeiro, verificou-se que os valores praticados em contratos anteriores tornaram-se defasados, em razão da variação significativa dos preços dos combustíveis, o que justifica a realização de nova contratação. A estimativa de preços foi elaborada com base em parâmetros oficiais e históricos confiáveis, assegurando compatibilidade orçamentária, transparência e aderência à realidade de mercado.
Do ponto de vista jurídico e procedimental, a contratação está em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, com observância aos princípios do planejamento, economicidade, eficiência, isonomia, transparência e segurança jurídica, bem como às orientações e boas práticas consolidadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. Não foram identificados óbices legais, técnicos ou operacionais que impeçam o prosseguimento da contratação.
Diante do exposto, declara-se que a contratação é VIÁVEL, recomendável e adequada para o atendimento da necessidade identificada, devendo a Administração Municipal dar prosseguimento ao procedimento licitatório, mediante Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, como solução mais eficiente e vantajosa para o Município de Paverama.



Paverama/RS, 20 de janeiro de 2026.
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UÉSLEI JOSÉ GARCIA
Chefe do Setor de Compras

FREDERICO DA SILVA PACHECO
Estagiário


Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do Termo de Referência e/ou Projeto Básico:

	
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO:
Parecer conclusivo de ciência e aprovação:
(X) Defiro. Aprovo o Estudo Técnico Preliminar (ETP), por seus próprios fundamentos; ou
(   )  Indefiro:___________________________________________________________________.

Paverama/RS, 20 de janeiro de 2026.




ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
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